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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de janeiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 41/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 18376/2024-1-TC; RESOLVE
desligar,  a  partir  de  25/02/2026,  a  estagiária  de  Graduação  do  curso  de  Jornalismo, KARIZIA DO
NASCIMENTO  MARQUES, nos  termos  do  inciso  I, alínea  “c”,  da  Cláusula  Sétima  do  Termo  de
Compromisso de Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de janeiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 42/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 20310/2024-3-TC; RESOLVE
desligar, a partir de 03/02/2026, o estagiário de Graduação do curso de Informática, GABRIEL DOS REIS
RODRIGUES,  nos  termos  do inciso  I, alínea  “d”,  da  Cláusula  Sétima do Termo de  Compromisso  de
Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de janeiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 43/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 04974/2025-2-TC; RESOLVE
desligar, a partir de 26/02/2026, o estagiário de Graduação do curso  de  Biblioteconomia, GUILHERME
PEIXOTO DE SOUSA, nos termos do inciso I, alínea “c”, da Cláusula Sétima do Termo de Compromisso
de Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de janeiro de 2026.
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Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 44/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 06157/2024-6-TC; RESOLVE
desligar,  a  partir  de  02/02/2026,  o  estagiário  de  Pós-graduação  da  área  de  Economia, FRANCISCO
ALEXANDRE CORREIA ARRUDA, nos termos do inciso I, alínea “d”, da Cláusula Sétima do Termo de
Compromisso de Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de janeiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 45/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 07962/2024-3-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 18/12/2025,  expedido pela Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC),  à servidora
MÁRCIA EVANGELISTA PRUDENTE,  Técnico  de  Controle  Externo,  45  (quarenta  e  cinco)  dias  de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 21/10/2024 até 04/12/2024, na forma dos arts. 80,
inciso I, 83 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de janeiro de 2026. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 46/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 00366/2026-0-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com o Laudo Pericial, datado de 20/01/2026, expedido pela Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), ao servidor
FRANCISCO GENNISON SALES LINS,  Analista de Controle Externo, 30 (trinta) dias de licença para
tratamento  de  saúde,  desde  22/12/2025 a 20/01/2026,  na  forma dos  arts.  80,  inciso  I,  e  88  da  Lei  nº
9.826/1974.


